
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 012/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 06.608.322-24 
SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em 
Simões Filho - Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, CNPJ/MF n° 31.698.777/0001- 
03, situada a Rua Miguel dos Campos, s/n - Galpão - Valéria Salvador/BA, neste 
ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
titular Sr. BRENDO COSTA RIBEIRO, portador do documento de Identidade n° 
12.989.182-78
CONTRATADA, resolvem Firmar o presente instrumento contratual, autorizada 
pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 5.976/2024, Nota de 
Empenho n° 69/2024, referente a Dispensa de Licitação n° 015/2024, que regerá 
pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:

SSP/BA e CPF n° 045.293.265-35, aqui denominada

Recargas com testes de válvulas de extintores de combate a incêndio para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

1.1.

O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência§ 1o-
(TR), que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este
instrumento.

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das dotações 
orçamentárias a seguir especificadas:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elementos de Despesas: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

2.1.

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elementos de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos
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A contratação será realizada por execução indireta e após o recebimento da Ordem de Serviço 
a ser emitida pelo setor competente, na totalidade ou parceladamente, conforme necessidade e 
sem pedido mínimo de valor ou quantidade.

O valor global deste contrato é de R$ 1.865,00 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais).

Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárlas, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal 
do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho na 
proporcionalidade dos itens solicitados e executados, conforme valor fixado na Proposta 
de Preços.

3.2.

3.3.

a)

b)

c)

d)

e)

3.4.

A CONTRATADA deverá informar a execução do objeto por meio do REGISTRO DE 
ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ANEXO II do Termo de Referência.

3.5.

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao serviço, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.
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Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sitios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e 
somente será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a Câmara 
e a CONTRATADA, se darão proferencialmente através de e-mail.
A CONTRATADA deverá executar os itens utilizando-se dos próprios materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução contratual.
A mão-de-obra necessária e o frete à execução contratual estão inclusas no valor do Contrato.
A execução do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos extintores de incêndio, o 
fornecimento do material necessário para a recarga e os testes nas válvulas de todos os 
cilindros relacionados.
Para cada equipamento retirado para a recarga, a CONTRATADA deverá manter outro 
equivalente de reserva no mesmo local, sem ônus para a CONTRATANTE, a fim de manter as 
condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências da CONTRATANTE.
A retirada ou entrega dos extintores deverá ser realizada pela CONTRATADA, diretamente no 
Prédio da Câmara, situado à Praça da Bíblia, s/n° - Centro - Simões Filho/BA.
Seja para recarga ou testes, a CONTRATADA deverá agendar com a CONTRATANTE a 
retirada ou entrega do objeto deste contrato.
Os equipamentos que, porventura, não tiverem condições de serem recarregados, deverão ser 
restituídos com o respectivo laudo explicitando os motivos pelo quais não pode ser recarregado. 
Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação (etiqueta) de que o 
mesmo foi recarregado. Nesta deverá informar a validade da recarga e quando será a próxima 
verificação
O prazo para retirada dos extintores é de 48 (quarenta e oito horas) úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço e os mesmos devem ser recarregados, testados e devolvidos no prazo de 03 
(três) dias úteis.
Os itens solicitados mediante emissão de Ordem de Serviço devem ser entregues no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.
A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças 
substituídas, bem como informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências 
a serem tomadas e prazos para regularização.

3.11.

3.12.

3.13.

3.14.
3.15.

3.16.

3.17.

3.18.

3.19.

3.20.

3.21.

3.22.

3.23.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido

4.1

por aquela com terceiros.

/IGÊNC
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, podendo5.1.
ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:
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6.1.1 Executar os itens conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2 Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas na proposta 
apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal;

6.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens 
efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração;

6.1.4 Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a CONTRATANTE, pela 
exatidão dos itens e pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, á Câmara Municipal de Simões Filho ou a terceiros;

6.1.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos necessários dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.7 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão ao Prédio da Câmara para a execução dos serviços, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

6.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

6.1.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.10 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta contratação;

6.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se 
previamente autorizadas pela Administração;

6.1.14 Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a CONTRATADA repassar a 
execução de qualquer parte do processo a terceiros.

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência e seus 
Anexos.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização contratual, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.1

7.1.2

7.1.3
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Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução contratual, fixando prazo para a sua correção;
Pagar è CONTRATADA o valor resultante da execução contratual, na forma do contrato;
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi 
contratado;

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas; 
Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 
supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercido 
das atribuições que lhe foram designadas.

&
o

C/j
T>t'

•*3
7.1.4

7.1.5
7.1.6

a.

b.
c.

7.1.7
7.1.8

Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5 Cometer fraude fiscal e
8.1.6 Não mantiver a proposta de preços.
Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes

8.1

8.2
sanções, nos termos da legislação aplicável: 
8.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento do quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para a Administração; 
Multa:8.2.2

Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecuçâo total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecuçâo total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecuçâo parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

a)

b)

c)

8.2.3

8.2.4

8.2.5

8.2.6
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8.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na legislação aplicável.
A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

a)

b)
c)

8.3

8.4

8.5

9.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, através 
de servidor designado, com poderes para verificar se os itens serão entregues de acordo com o 
previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.
A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, 
índice legal previsto á época.
Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de 12 
(doze) meses.

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e 
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

10.1

10.2

1-
O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:11.1

Provisório: na entrega do item, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência necessária e sua consequente aceitação, que 
ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

A reparação ou substituição do item executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação do setor competente à empresa.

1.1.1

1.1.2

1.2
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A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 1o. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021. não caberá ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização.

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos o demais condições contratuais, não podendo, pois cm nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato.

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.1

13.2

13.3

13.4

As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

14.1

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (très) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

po» OtVAlDO SOAflSS DC 
SOUZA8M624/05/2

SOUZA:88662470572 20,4 0529 'b'92i

DEVALDO SOARES
Simões Filho- BA. 29 de maio de 2024. DE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE
DEVALDO SOARES DE SOUZA

po<umento oitlnKlo aiEiMlinml* 
B«B®o COSTA ni0ont>
DaU. 29/06^2074 Í6;74;M OMO 
vcnriquc em hKpt^/wMai .IU {o».bigov.br

RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA - CONTRATADA 
BRENDO COSTA RIBEIRO

CocjmxKo MV *t4o 
LAKVSSA lOAW M M VA 
Oitl 29,'04/202-1*.24.20 OV» 
MfMIqiM cm impK//vslNl2c 10 gav.Br

ubrg v.b n MS or OIMWA ASM*
29,'CV2024 HJ9.3S0JCC 

Yeníkjgt «ii tiUbt.'/vaKd-r .I0.fov.br
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ANEXO I- DO CONTRATO N° 012/2024.

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Recargas com testes de válvulas de extintores de combate a incêndio para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

VALOR
TOTAL

QUANT VALOR
UNITÁRIO

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS

RECARGA DE EXTINTOR, com água pressurizada
(AP), capacidade 10 litros.
RECARGA DE EXTINTOR, com gás carbônico (CO2). 
capacidade 6 KG.

0701 40,00 280,00

1502 85.00 1.275,00
RECARGA DE EXTINTOR, com pó químico seco
(PQS), capacidade 8 KG._______________________
TESTE DE VÁLVULA, realizado por profissional 
capacitado.  

0203 190,0095,00

2404 5.00 120,00
VALOR TOTAL 1.865,00

Valor Total de RS 1.865,00 (hum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 
Validade desta Proposta de Preços 60 (sessenta) dias.
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ANEXO II - DO CONTRATO N° 012/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

•E r

1.1 Recargas com testes de válvulas de extintores de combate a incêndio para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

E JUSTIFICATIVA

Esta contratação se justifica, tendo em vista que os extintores estão com suas recargas com 
datas de validade prestes a expirar ou a vencer ainda neste exercício. Ressalte-se que 
extintores são equipamentos essenciais, pois são utilizados para a prevenção de combate a 
incêndios na Câmara Municipal de Simões Filho, sendo também necessário realizar os testes 
nas válvulas de cada cilindro para garantir o perfeito funcionamento. Desta forma, a 
prestação destes serviços é de suma importância, para que sejam atendidas as necessidades 
de segurança dos funcionários, Vereadores e todos que frequentam o prédio desta Casa de 
Legislativa;
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, dispensa- 
se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos termos do 
Decreto Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, não 
necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços ofertados, pois 
os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no mercado;
Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, 
prazos, objetivando a garantia da prestação correta do serviço;
Para a referida contratação será observada os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na modalidade 
escolhida para esta contratação.

2.1

2.2

2.3

2.4

DO REGIME, DO LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO

A contratação será realizada por EXECUÇÃO INDIRETA e após o recebimento da Ordem de 
Serviço a ser emitida pelo setor competente, na totalidade ou parceladamente, conforme 
necessidade e sem pedido mínimo de valor ou quantidade;
A CONTRATADA deverá executar os itens utilizando-se dos próprios materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução contratual;
A mão-de-obra necessária e o frete à execução contratual está inclusa no valor do Contrato;

3.1

3.2

3.3
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3.4 A execução do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos extintores de 
incêndio, o fornecimento do material necessário para a recarga e os testes nas válvulas de 
todos os dlindros relacionados;

3.5 Para cada equipamento retirado para a recarga, a CONTRATADA deverá manter outro 
equivalente de reserva no mesmo local, sem ônus para a CONTRATANTE, a fim de manter as 
condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências da CONTRATANTE;

3.6 A retirada ou entrega dos extintores deverá ser realizada pela CONTRATADA, diretamente no 
Prédio da Câmara, situado à Praça da Bíblia, s/n° - Centro - Simões Filho/BA;

3.7 Seja para recarga ou testes, a CONTRATADA deverá agendar com a CONTRATANTE a 
retirada ou entrega do objeto deste contrato;

3.8 Os equipamentos que, porventura, não tiverem condições de serem recarregados, deverão 
ser restituídos com o respectivo laudo explicitando os motivos pelo quais não pode ser 
recarregado;

3.9 Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação (etiqueta) de que o 
mesmo foi recarregado. Nesta deverá informar a validade da recarga e quando será a 
próxima verificação;

3.10 O prazo para retirada dos extintores é de 48 (quarenta e oito horas) úteis após o 
recebimento da Ordem de Serviço e os mesmos devem ser recarregados, testados e 
devolvidos no prazo de 03 (três) dias útes;

3.11 Os itens solicitados mediante emissão de Ordem de Serviço deverão ser entregues no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis;

3.12 A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção 
Técnica, atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com 
relação às peças substituídas, bem como informando o estado geral dos 
equipamentos, as condições de funcionamento e todas as intervenções realizadas, 
sugerindo, se for o caso, providências a serem tomadas e prazos para 
regularização.

E SUBCONTRATAÇAO

4.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

5.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1 Provisório: na entrega do item, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência necessária e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
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5.2 A reparação ou substituição do item executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação do setor competente à empresa.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
Executar os itens conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas 
na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os itens efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos itens e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara Municipal de Simões Filho ou a 
terceiros;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos necessários dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão ao Prédio da Câmara para a execução dos serviços, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

6.1.10 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta 
contratação;

6.1.1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5

6.1.6

6.1.7

6.1.8

6.1.9
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6.1.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

6.1.14 Responsabilizar-se pela execução plena dos serviços não podendo a CONTRATADA 
repassar a execução de qualquer parte do processo a terceiros.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência 
e seus Anexos.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização contratual, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução contratual, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução contratual, na forma do 
contrato;
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

7.1.1

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6
a.

b.
c.

Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas;
Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas

7.1.7

7.1.8

E PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUCAO DO CONTRATO
8.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
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E DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS

9.1 As despesas para esta contratação correrão por conta de recursos previstos nas seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CONDIÇOES DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 

proporcionalidade dos itens solicitados e executados, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato - ANEXO II desta T.R., que deverá ser entregue, com a 
Nota Fiscal/Fatura.

10.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente.

10.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio 
de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo 
com as exigências administrativas em vigor;

10.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;

10.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.7 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável e 
somente será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.
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11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

11.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5 Cometer fraude fiscal e
11.1.6 Não mantiver a proposta de preços.

11.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:

11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

11.2.2 Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até dois anos;

11.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões Filho 
pelo prazo de até dois anos;

11.2.5 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa.

11.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

11.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 
contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

a)

b)

c)

a)

b)

c)
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11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável.

11.4 A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

EE DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
12.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os serviços 
serão foram realizados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, 
aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.

13 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
13.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do 
reajuste será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGPM ou, na sua falta, índice legal 
previsto à época.

13.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser 
pleiteado após o decurso de 12 (doze) meses.

13.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser 
solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, 
inclusive a apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de 
preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

ES DISPOSIÇÕES GERAIS
O presente TR foi elaborado estando em consonância a com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se 
as características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;

14.1
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

14.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste instrumento, legislação 
vigente e na proposta de preço vencedora;

14.3 O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, 
das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem 
como manifestação de interesse em participar do processo de contratação 
direta;

14.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

14.5 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar a prestação de 
serviços executada, se esta não estiver de acordo com as especificações contidas 
neste Termo de Referência.

m ANEXOS AO TERMO DE REFERENCIA

15.1 Proposta de Preços (ANEXO I) e
15.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (ANEXO II).
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Recargas com testes de válvulas de extintores de combate a incêndio para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃO DOS ITENSITENS

RECARGA DE EXTINTOR, com água pressurizada
(AP), capacidade 10 litros.

0701

RECARGA DE EXTINTOR, com gás carbônico (CO?)
capacidade 6 KG.

1502

RECARGA DE EXTINTOR, com pó químico seco
(PQS), capacidade 8 KG.
TESTE DE VALVÜLA, realizado por profissional 
capacitado. 

0203

2404

VALOR TOTAL
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJETO: Recargas com testes de válvulas de extintores de
combate a incêndio para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:

EXECUÇÃO CONTRATUAL

PERlODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 5.976/2024 - DISPENSA DE LICÍTAÇAO N° 015/2024 - CONTRATO 
n° 012/2024

PROVIDENCIAS
ADOTADAS

OCORRÊNCIA DEMANDA SOLICITADA DATA DATAN° DATA

1
2

3
4
5

OBSERVAÇÕES:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA:
igite o texto aquiASSINATURA/MATRlCULA/CARIMBO DO 

RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 
DO CONTRATO:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA 
CNPJ: 31.698.777/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:44:05 do dia 19/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2024.
Código de controle da certidão: 1064.7CF9.3E11.86B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 27/05/2024 09:52GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

315 tf
-t1

Certidão N°: 20242269819

kRAZAO social

RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LI DA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

152.415.390 31.698.777/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/05/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/5 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA 
31.698.777/0001-03
RUA MIGUEL DOS CAMPOS N" S/N - VALERIA, SALVADOR'S A - CEP: 
41301360-GALPAO

Número da Certidão: 1118447

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei n: 7.186, dc 27 
de dezembro dc 2006 - Código Tributário c de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto dc decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos cm Divida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. H", da Lei n° 7.186. dc 27 de dezembro dc 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins dc certificação da 
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279. do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.saIvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n” 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 10:05:14 horas do dia 27/05/2024. 
Válida até dia 26/06/2024.

Código de controle da certidão: 686E.8987.A019.6FF2.BDCD.99EC.B5C6.B876

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

31.698.777/0001-03

RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES EIRELI
RUA ELISIO MESQUITA 463 / PIRAJA / SALVADOR / BA / 41295-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/05/2024 a 14/06/2024

Certificação Número: 2024051605135348824948

Informação obtida em 27/05/2024 10:01:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.698.777/0001-03 
Certidão n°: 36893056/2024 
Expedição: 27/05/2024, às 09:57:11
Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.698.777/0001-03, NÃO consta como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

inclusive no concernente aos

cüvidas e «ugastSo»: cndt®tat.juA.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
# %

t
Õ

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RIBEIRO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA
l

CPF/CNPJ: 31.698.777/0001-03

Certifica-se que, em consulta aos sistemas cPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e C(iU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneus e Suspensas tCF.IS) apresenta a relação de empresas epessoas Jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Raciona! de Empresas Punidas (CXEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:43:34 do dia 27/05/2024 , com validade até o dia 26/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccriidt)cs.c;’ii.gov.bi7

Código de controle da certidão: sU0W8511Vr8prvl Aienrm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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I SIMÕES FILHO

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2024, RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA

,lPAt

HOMOLOGAÇÃO 4-

A Câmara Municipal do Simões Filho homologa o resullado do Procosso Admintetrativo n® 5.976/2024; 
DISPENSA DE LICITAÇAO n* 015/2024 - Objeto: Recargas com tostes de válvulas de extintores de 
combate a Incêndio para atender as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. Empresa 
contratada: RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA; CNPJ n* 31.698.777/0001-03; Valor global de 
RS 1.865.00 Ihum mil, oitocentos e sessenta e cinco reais); Devaldo Soares do Souza - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 29 de maio de 2024.

Digital: J4WR6N0C-R1BIEH8S-1CQR3UWU- 1BPOANTJ 
Vorsão ehlrõnicu disponível em: hnpsJ/camarrisxnovsfaho. ba gov. br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/0SÍ2O01, que institui a infra estrutura de Chaves Públicas Brasileira - fCP Brasil

Cor
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EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho loma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 5.976-2024; DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 015/2024 - Objeto: Recargas com 
testes de válvulas de extintores de combate a incêr.do para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA: Empresa contratada; RIBEIRO COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA; 
CNPJ n° 31.698.777/0001-03; Valor global de R$ 1.865.00 (hum mil, cxtocentos e sessenta c cinco reais}; 
Ccntrato n° 012/2024; Data da assinatura; 29/05/2024; Prazo: 12 (doze) meses, de 29/05/2024 a 
26/05/2025. Dotação: Ôrgao/Unidado: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 
01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Tócnicos e Administrativo; Elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Slmúes Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - 
Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativo; Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 29 de maio 
de 2024.
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Panah flraacvgiPaites

Contrato n° 012/2024
»\i>rc L<uut<ucdo W-CVilW

Local: Sinioos HI'c/8A órgão CAMARA MUNOPA. 0: SIMOéS t II110 Unidade executora: 00 - Câmara Munktyxil r.lm&e» lilhu 
Tipo: Contrato Umíit» incimi Receita ou Despesa: Despesa Processo: *i076/20<M Categoria do Processo: fmrvrçm 
Data de dlvulflaçjlo no PNCP: 20/O5/?O24 Data de assinatura 2g/0,V.’024 Vigência: de 2y/06/2024 a .’OAiri/PO.’f- 
kl contrato PNCP 13G!??7r>c:O01O3-2-CC00M/?0?* Fonto IIJDM MoOiinl/à;ác Assesscrio r ConsuUoría Id contratação PNCP: ' ínip-vnrioovvt-i-CQ00;-l/20L-4
Objeto:

Recargas com testes deva %-rit.i!. c<* extirdotes de combale a -cónr.o para jli-nder as necessde-des da Cârvim Muni:, uil dt Smoes Fillvo- 3A

VALOACONTWA

:

FORNECEDOR

Nome/RazioiocW: RltUiao COMÉRCIO DE EX-INTCRES LTD*. CNPJ/CPF 31.608777/OCO1-O3 Tipo: e-ws .u'dr .i

Arquivoi Histórico

dsio i.w

29/CS r2CÍX Core t

< >rsc*-i

(OITM Criado peta Lei w K133/?1«»Pai tal Nacional de Contral.içiius JuUücas :MMCP>c o *> 'u r:l<.ciüiilio oDL.ttuHtinode o 
clrvulçiftçdu cri i trai zada e obr^ròria dus .dos axlglcosem sedo «k1 Idl.içouseccntmtosoG-nisImiivu^ibJiteddi pelo 
novelo oloitm

NACIONAL
CONTRATAC0ES
PUBLICAS

E Qe-do p ki Coi-.tê OrrStcr ca Rede NjcíjiuIde Contrataçôw» PúbtCOS, um Culayadd delUfútivo comüUiu itrlliulçcies 
RStaDek-cidas no n. cn.-lo ii° 10704.de '5 de agoi.ln üi: 3021
O duu'i’voivmooto drse-s vcrr-ri do Poitst <• jm ndm-n rrinjunto de consttuçro Hr < "vi nntvuiKAO dMoUtCSV»- 
hunctoindii i ii iJicjcos ccmpcr <*, .il .idu uaintâ.
A jdcoojçx> lcfc-:k(r-«I.IÜC-C-caretudccijv.oíiiiii.^úci CdOS«quno» «eLd .r. cairalxccsdsua—«-.»Lis no

eo* fera d.» • H n* MJ33/2GZ1 sao oe psi r«.i n-spernul> 'Jade eds co-jütfcs cam.-.tantes

0O BID
SERPROl.'.-U !•:. UM|» .1

MnmiKiiim I' M>*

SEBRAE
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MÁRIO OFICIAL Ediçãu 1.751 : Ano 2023 
13 de fevereiro dc 2023 

Pagino 3CVnAid Municipal
? SIMÕES FILHO

PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N«. 110/20/1

NOWflA GfSTOK 0E CONTRATOS ADVIN1STRATIVOS NO 
ÂMBITO OA CAmaRA MUNICIPAL DE SIMÕES FIIHO-8A.

O PRÍSIOÍNTE DA CAMARA MUHKIML OE SLWÔIS FILHO. Íttído Oa Bana. no uso de »-*t 
itrsosõei ltgs<4 conferidas pelo RecMetio -no f' Munkipai. e em co-fomvdsse
a lei 0«£in :s Municipal.
CONSIDERANDO cuí. Mbe i Ac nr - uraçJo P-fclic*. r,.: erm.-.» cj lei Fede'S' n?. :«.13J/21 e 
Decrete legislativo n?. D02/2023. j: ^psnhr.f e five» .'»' a nr. içio dm contratos celeO-adc». 
arrsvet de um representante da AdministnçBo PJblica c»pc iilmente oesignado;

V

**?
CONSIDERANDO a importância de a Admlnhi Públ co adotar procedlmeritov que oe-mitarr a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDCRANDOa necessidade dc padre- .. oi procedi-iriitov de acompanhamento e fiscalização 
dos conuatos mantidos por este órgio plblko;
RESOLVE:

Art. 1». Designar o servidor ROGEHO DE JESUS DOS SANTOS, matricula n». 1990. como Gestor ae 
Contratos Administrativa* no irrbito da Cámar» Munlti.al de Simões Filho BA. cm conf<ymiiade 
com o a-t 6 do Decreto legislative n». 002/2023

Art. £*. Designar o ser. dc* UEUTON GOMES DOS SANTOS. - .trkti'a nt 201!.cor-osubstit.!3do 
Gestor de Cent rates Adm^vj.-a- .©srvoir-aitod» . irra.-, v.n c.pa: _'e Sr-ões F aoBA. comf..»o 
no a-t. 6do Decrete uegii jüío nt c::, . <

Art. 3». O gestor do cont-ato e. nos seus afastamentos e impedimentos legaiy. »= seu suaslituto, 
deverá observar o Quarto d.sposto no art 18 do Decreto irgisUtlvo n’. («2/2023.

Art. 4*. Esta Portaria entra em v gor -1 o a to je su.i :.bllr^flo

RcBistre-sc. Publque-s», Cumpra-se

Gabinete Ca Presidência, 13 de feverel-o de 202.

I

SOARK Of SOU/A 
MUNIOFAl OC SlVOtS FltHO

Trw«m>: rxo/JI
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29 de maio de 2024 

PjginD 3•pai
SIMÕES FILHO

PORTARIA N° 196/2024

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N». 196/2024

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL D€ SIMÕES FILHO/BA. EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISLATIVO N?. 002/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uw dc wa» 
atnbo^ões legait conferidas pelo Regimento Interno da Cimara Municipal. «• pela Lei Orgânica 
do Município de Sim&es F.lho-BA e conlorme o Deceto n® 002/2023 cue 'Regulamenta o 
divpoito no § 3‘ do art. 8* da Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre an regrai 
para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões rilho.'*

RESOLVE:

Art 1* • Designar a servidor ROMÁRIO ARAUIO PEREIRA, matricula n* 1323, para acompanhar 
c fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n®. 012/2024, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária RIBEIRO COMÉRCIO DE 
EXTINTORES LTDA. cujo ob,eto é a contratação de empresa especializada na prestação dc 
serviços de recargas com testes de válvulai de extintores de combate * Incêndio para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Simões Mho - Ba.

Art. 2® - Dê-se ciência ao servidor designado c publique-se.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabrfiete da Presidência. 29 de maio de 2024.

,w
DevtíTdo Soares dc Souza 

Preiídcntc da Ciman Municipal dc Simões l ilho

P.1W HiU. l/n - Centro - «P «TCC-MO - Smte* «i fe - 9»n j 
Mabcçnwica w/ua&jm
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